
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para regularização fundiária no bairro
Parque Luiza, abrangendo as seguintes vias:
Avenida Capivari; Rua Frutal; Rua Barretos;
Rua Aramina; Rua Campo Florido; Rua
Ituiutaba; Rua Orlândia; Rua Uberlândia; Rua
Ituverava; Rua Uberaba; Rua Cajuru e Rua
Igarapava, neste município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

CONSIDERANDO que tais regularizações, oficializações e numerações residenciais são muito
importantes para os moradores do bairro, promovendo a cidadania e a qualidade de vida da população
beneficiária;
 
 
 
CONSIDERANDO que a regularização fundiária garante que os residentes obtenham títulos de
propriedade, assegurando estabilidade jurídica e o direito pleno sobre seus imóveis.
 
 
 
CONSIDERANDO que é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e
social do município.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de fevereiro de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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